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Portaria nº 23 de 12 de Dezembro de 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCUGE, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 

9, itens 20 e 21, da Resolução TCM nº 1060/05. 

CONSTITUI E NOMEIA 
 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2025 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual 

dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 
 Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 
 

Presidente: Oduvaldo Salles de Oliveira Novaes; 

1° Membro: Abel Gualberto Santos Neto; 

2° Membro: Mailson Santos Silva; 

3° Membro: Edimone Silva Oliveira; 

 
 
REGISTRA-SE   PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE 
 
 

Gabinete do Presidente da Câmara de Mucuge, 12 de Dezembro de 2025. 

 
 
______________________          ______________________________ 
           Presidente                              Secretário da Finanças 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por  às 15:17:56 do dia 12/12/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/CDEE5D2B4103312441F6863B343A2448
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaramucuge.ba.gov.br
	2026-02-27T15:17:56-0300
	https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/CDEE5D2B4103312441F6863B343A2448
	Câmara Municipal de Mucugê-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




